
 
 

 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 157/2025 

MEMORANDO: 3009/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: 22/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de medicamentos (éticos, genéricos, similares, 
éticos de referência controlados, genéricos controlados e similares controlados), materiais 
médicos e equipamentos, com base na listagem de insumos padronizados no município de Nazaré 
Paulista, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde conforme memorando 
3009/25 

 
No dia 18 de junho de 2025 compareceram de um lado MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, 

Estado de SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 
45.279.643/0001-54, com sede administrativa localizada na Rua João de Passos, 555, bairro Centro, 
CEP nº. 12960-000, nesta cidade de Nazaré Paulista/SP, representada pela Prefeita, a Sr.ª 
AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANÊDO, inscrita no CPF sob o nº. 092.859.138-73, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 Abaixo segue a licitante que participou da licitação e venceu item (ou itens): 

 

RESUMO 

 
Item 
Cot
a 
LC1
47 

9064 
Código 

SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 05.847.630/0001-10 
 
 
Descrição do Produto/Serviço 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Valor 
Unitário 

 
Valor Total 

14 
Não 

018.001.4
17 

Ácido fólico 5 Mg  
Ácido fólico 5 Mg  
Marca: HIPOFOL HIPOLABOR 
NACIONAL CX C/500 RMS 
1134301590 

CPR 196875 0,03 5.906,25 

15 
Não 

018.012.8
15 

ÁCIDO TRANEXÂMICO, 250 MG- 
BR0278338 
ÁCIDO TRANEXÂMICO, 250 MG- 
BR0278338 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/12 RMS 1023509900016 

CPR 1125 1,06 1.192,50 

17 
Não 

018.012.2
04 

Ácido ursodesoxicólico 150 mg  
Ácido ursodesoxicólico 150 mg  
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023513840081 

CPR 1650 0,75 1.237,50 

32 018.012.1 Alprazolam 2 mg  CPR 22500 0,10 2.250,00 
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Não 63 Alprazolam 2 mg  
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023506630204 

36 
Não 

018.012.8
18 

AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 
MG- BR0267512 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 25 
MG- BR0267512 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023508850041 

CPR 112500 0,04 4.500,00 

51 
Não 

018.001.4
10 

Azitromicina 500 Mg  
Azitromicina 500 Mg  
Marca: GENÉRICO CIMED NACIONAL 
CX C/450 RMS 1438102050072 

CPR 56813 0,68 38.632,84 

58 
Não 

018.015.1
25 

BEZAFIBRATO 200 MG 
BEZAFIBRATO 200 MG 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/20 RMS 1023506550022 

CPR 1500 0,69 1.035,00 

59 
Não 

018.006.9
55 

Bicarbonato de sódio 8,4% frasco com 
250 ml 
Bicarbonato de sódio 8,4 % frasco com 
250 ml 
Marca: HYPOFARMA HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/35 RMS 103870056 

FR 600 16,68 10.008,00 

67 
Não 

018.012.9
24 

BROMOPRIDA, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL-AMP 2 ML-BR0269958 
BROMOPRIDA, 5 MG/ML, 
INJETÁVEL-AMP 2 ML- BR0269958 
Marca: GENÉRICO WASSER 
NACIONAL CX C/50 RMS 
1458700050021 

AMP 6000 1,12 6.720,00 

79 
Não 

018.012.4
63 

Carvedilol 12,5 Mg  
Carvedilol 12,5 Mg  
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023510730188 

CPR 64350 0,07 4.504,50 

81 
Não 

018.001.3
91 

Carvedilol 3,125 Mg 
Carvedilol 3,125 Mg 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023510730048 

CPR 22500 0,07 1.575,00 

97 
Não 

018.015.1
27 

CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 
10 MG 
CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO 
10 MG 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023513810077 

CPR 37500 0,07 2.625,00 

99 
Não 

018.012.1
76 

Cilostazol 100 mg cp 
Cilostazol 100 mg cp 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023512630075 

CPR 2250 0,41 922,50 

100 
Não 

018.012.8
30 

CILOSTAZOL, 50 MG- BR0276377 
CILOSTAZOL, 50 MG-BR0276377 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 

CPR 2250 0,20 450,00 
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CX C/30 RMS 1023512630032 
101 
Não 

018.012.2
80 

Cimetidina 150 mg/ml ampola com 2 
mL 
Cimetidina 150 mg/ml ampola com 2 
mL 
Marca: HYCIMET HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/100 RMS 
1038700250 

AMP 3750 0,93 3.487,50 

110 
Não 

018.012.1
62 

Clonazepan 2 mg cp 
Clonazepan 2 mg cp 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023511240028 

CPR 45000 0,04 1.800,00 

117 
Não 

018.012.9
37 

CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO 
CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10ML DE 
SOLUÇÃO-BR0368654 
Marca: FARMARIN FARMARIN 
NACIONAL CX C/200 RMS 
1108500010 

UN 3750 0,19 712,50 

124 
Não 

018.015.1
30 

CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 
MG 
CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 
MG 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/60 RMS 1023510390050 

CPR 1125 0,34 382,50 

125 
Não 

018.001.3
93 

Cloridrato de ciprofloxacino 500 Mg 
Cloridrato de ciprofloxacino 500 Mg 
Marca: GENÉRICO PRATI NACIONAL 
CX C/300 RMS 1256801500099 

CPR 28125 0,16 4.500,00 

130 
Não 

018.001.5
47 

Cloridrato de fluoxetina 20 mg 
Cloridrato de fluoxetina 20 mg 
Marca: GENÉRICO HIPOLABOR 
NACIONAL CX C/500 RMS 113430169 

CAP 90000 0,05 4.500,00 

131 
Não 

018.001.9
45 

CLORIDRATO DE FLUOXETINA 
20MG/ML SOLUÇÃO ORAL 20ML 
Cloridrato de Fluoxetina 20mg/ml 
Solução Oral 20ml 
 
Marca: DAFORIN EMS NACIONAL CX 
C/1 RMS 1356905980174 

FR 15 16,11 241,65 

134 
Não 

018.015.1
78 

CLORIDRATO DE METILFENIDATO 
10 MG 
Cloridrato de metilfenidato 10 mg 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023512240031 

CPR 6000 0,31 1.860,00 

145 
Não 

018.012.8
44 

CLORTALIDONA, 25 MG-BR0274497 
CLORTALIDONA, 25 MG-BR0274497 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/60 RMS 1023506140045 

CPR 4500 0,13 585,00 
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161 
Não 

018.001.3
83 

Dexametasona 4 Mg 
Dexametasona 4 Mg 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/10 RMS 1023507020434 

CPR 11250 0,15 1.687,50 

165 
Não 

018.012.3
35 

Diazepam 10 mg 
Diazepam 10 mg 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1677302190033 

CPR 45000 0,04 1.800,00 

177 
Não 

018.012.4
75 

Dinitrato de isosorbida 5 mg sublingual 
Dinitrato de isosorbida 5 mg sublingual 
Marca: ISORDIL EMS NACIONAL CX 
C/30 RMS 1356900150041 

CPR 2250 0,25 562,50 

184 
Não 

018.015.0
34 

DOBUTAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
250 MG AMPOLA 20 ML 
DOBUTAMINA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
250 MG AMPOLA 20 ML 
 
Marca: GENÉRICO HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/10 RMS 1038700570 

AMP 375 4,69 1.758,75 

187 
Não 

018.013.8
21 

DONEPEZILA 10 MG CP 
DONEPEZILA 10 MG CP 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023512930176 

CPR 2250 0,34 765,00 

189 
Não 

018.015.1
72 

DULOXETINA 30 MG 
Duloxetina 30 mg 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023510880031 

CPR 600 0,87 522,00 

204 
Não 

018.012.9
20 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
20MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL-AMP1ML 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
20MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL-AMP1ML-BR0267282 
Marca: GENÉRICO HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/100 RMS 103870080 

AMP 3750 0,92 3.450,00 

205 
Não 

018.012.9
21 

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA 
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 
ASSOCIADA COM DIPIRONA 
SÓDICA, 4MG + 500MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL- AMP 5 ML- 
BR0270621 
Marca: HYPOCINA HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/50 RMS 1038700230 

AMP 7500 1,20 9.000,00 

210 
Não 

018.001.6
12 

Espironolactona 25 mg  
Espironolactona 25 mg  
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023506320019 

CPR 63750 0,14 8.925,00 

237 
Não 

018.015.1
39 

GABAPENTINBA 300 MG 
GABAPENTINBA 300 MG 
 
Marca: GENÉRICO PRATI NACIONAL 

CPR 2250 0,25 562,50 
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CX C/300 RMS 1256802380054 
240 
Não 

018.013.0
23 

GENTAMICINA, 80 MG/2ML, 
SOLUÇÃO INJ. AMP 2ML- BR0269759 
GENTAMICINA, 80 MG/2ML, 
SOLUÇÃO INJ. AMP 2ML- BR0269759 
 
Marca: HYTAMICINA HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/100 RMS 1038700 

AMP 450 0,96 432,00 

242 
Não 

018.012.9
78 

GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJ., AMP10ML- 
BR0270019 
GLICONATO DE CÁLCIO, 10%, 
SOLUÇÃO INJ., AMP10ML- 
BR0270019 
Marca: HALEX ISTAR HALEX ISTAR 
NACIONAL CX C/200 RMS 1031 

AMP 2625 1,79 4.698,75 

265 
Não 

018.013.0
16 

HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO 
SÓDICO,100 MG-FR/AMP-BR0342135 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO 
SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL,-FR/AMP - BR0342135 
Marca: GENÉRICO BLAU NACIONAL 
CX C/50 RMS 1163701050012 

FR 6750 2,95 19.912,50 

266 
Não 

018.013.0
17 

HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO 
SÓDICO,FR/AMP-BR0342134 
HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO 
SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ 
INJETÁVEL- FR/AMP- BR0342134 
Marca: ARISCORTEN BLAU 
NACIONAL CX C/50 RMS 
1163701190078 

FR 6750 4,65 31.387,50 

307 
Não 

018.015.1
10 

LIDOCAÍNA 1% SEM VASO 
INJETÁVEL AMPOLA DE 20ML 
Lidocaína 1% Sem Vaso Injetável 
ampola de 20ml 
Marca: HYPOCAÍNA HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/25 RMS 103870039 

AMP 1500 4,16 6.240,00 

309 
Não 

018.012.9
43 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
INJETÁVEL-FR20ML-BR0269843 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, 
INJETÁVEL-FR20ML-BR0269843 
Marca: GENÉRICO HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/25 RMS 1038700410 

FR 1875 3,55 6.656,25 

320 
Não 

018.001.3
85 

Medroxiprogesterona 150 Mg 
Medroxiprogesterona 150 Mg 
Marca: CONTRACEP EMS NACIONAL 
CX C/1 RMS 1058302200034 

AMP 1575 9,69 15.261,75 

335 
Não 

018.013.7
67 

METOPROLOL, TARTARATO 100 MG 
METOPROLOL, TARTARATO 100 MG 
 
Marca: GENÉRICO MULTILAB 
NACIONAL CX C/30 RMS 
11819016700 

CPR 33750 0,30 10.125,00 
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345 
Não 

018.015.1
47 

MIRTAZAPINA 30 MG 
MIRTAZAPINA 30 MG 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023512810022 

CPR 2250 0,54 1.215,00 

360 
Não 

018.012.7
40 

Nitrazepam 5 mg 
Nitrazepam 5 mg 
Marca: GENÉRICO GERMED 
NACIONAL CX C/20 RMS 
1058303620029 

CPR 2250 0,18 405,00 

363 
Não 

018.013.4
68 

Nitroprusseto de sódio 25mg/mL 2mL 
Nitroprusseto de sódio 25mg/mL 2mL 
Marca: NITROP HYPOFARMA 
NACIONAL CX C/5 RMS 
1038700120011 

AMP 375 15,96 5.985,00 

397 
Não 

018.001.4
14 

Prednisona 20 Mg  
Prednisona 20 Mg  
Marca: GENÉRICO HIPOLABOR 
NACIONAL CX C/500 RMS 113430213 

CPR 33750 0,15 5.062,50 

399 
Não 

018.012.2
03 

Pregabalina 75 mg 
Pregabalina 75 mg 
Marca: GENÉRICO GLOBO 
NACIONAL CX C/ 30 RMS 
1053502440011 

CPR 2250 0,18 405,00 

417 
Não 

018.012.7
53 

Rivaroxabana 15 mg 
Rivaroxabana 15 mg 
Marca: VYNAXA EMS NACIONAL CX 
C/30 RMS 1023512830317 

CPR 300 0,22 66,00 

419 
Não 

018.012.7
58 

Rivaroxabana 20 mg 
Rivaroxabana 20 mg 
Marca: VYNAXA EMS NACIONAL CX 
C/30 RMS 1023512830333 

CPR 3000 0,24 720,00 

421 
Não 

018.015.1
58 

ROSUVASTATINA CÁLCICA 20 MG 
ROSUVASTATINA CÁLCICA 20 MG 
 
Marca: GENÉRICO PHARLAB 
NACIONAL CX C/30 RMS 
141070645009 

CPR 1125 0,20 225,00 

430 
Não 

018.012.0
13 

Simeticona 75mg / ml gotas frasco c/ 15 
ml 
Simeticona 75mg / ml gotas frasco c/ 15 
ml 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
FRASCO 15ML RMS NOT. SIMPLIF 

FR 3750 1,33 4.987,50 

435 
Não 

018.015.1
60 

SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 
100 MG 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 
100 MG 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023511880256 

CPR 1125 0,84 945,00 

441 
Não 

018.013.7
89 

SULFAMETOXAZOL 200MG + 
TRIMETOPRIMA 40MG/5ML 

FR 1688 2,87 4.844,56 
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SUSPENSÃO, MÍNIMO DE 100 ML 
SULFAMETOXAZOL 200MG + 
TRIMETOPRIMA 40MG/5ML 
SUSPENSÃO, MÍNIMO DE 100 ML 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
FRASCO 100ML RMS 10235104800 

452 
Não 

018.015.1
62 

TANSULOSINA 0.4 MG 
TANSULOSINA 0.4 MG 
 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/30 RMS 1023512400037 

CPR 450 0,64 288,00 

460 
Não 

018.013.1
44 

Topiramato 50 mg 
Topiramato 50 mg 
Marca: GENÉRICO EMS NACIONAL 
CX C/60 RMS 1023507530246 

CPR 1125 0,16 180,00 

462 
Não 

018.013.1
08 

Tramadol 100 mg / 2 ml 
Tramadol 100 mg / 2 ml 
Marca: GENÉRICO HIPOLABOR 
NACIONAL CX C/100 RMS 113430156 

AMP 11250 0,96 10.800,00 

464 
Não 

018.012.9
48 

TRAMADOL CLORIDRATO, 50 
MG/ML- AMP 1ML- BR0292382 
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL-AMP 
1ML- BR0292382 
Marca: GENÉRICO HIPOLABOR 
NACIONAL CX C/100 RMS 113430156 

AMP 6750 0,92 6.210,00 

474 
Não 

018.012.9
49 

VANCOMICINA CLORIDRATO, 500 
MG, INJETÁVEL FR/AMP- BR0268540 
VANCOMICINA CLORIDRATO, 500 
MG, INJETÁVEL FR/AMP- BR0268540 
Marca: GENÉRICO BLAU NACIONAL 
CX C/20 RMS 1163700920021 

FR 450 4,83 2.173,50 

  Total do Proponente    267.887,30 
 

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS de acordo com  o resultado  da licitação decorrente do processo e licitação acima 
especificados, regido pela Lei nº. 14.133/2021, bem como, pela Lei Complementar Municipal nº 
70/2022, Decreto Municipal 3520/2022, Decreto Municipal 3800/2025, Decreto Municipal 3798/2025 e 
pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15/08/2025 
 
PAGAMENTO:  30 (trinta) dias corridos 
 
ÍNDICE DE REAJUSTE: INPC 
 
ÍNDICE DE CORREÇÃO: INPC 
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PRAZO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: Até 15 (quinze) dias corridos, contados da 
expedição do Pedido de Compra.   
  
  

1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o 
registro do valor/percentual referente ao objeto da licitação descrito no Anexo I (Termo de 
Referência), cujas especificações técnicas, valores/percentuais, quantitativos e fornecedores 
foram definidas no procedimento licitatório. 
 
2. Vincula-se a esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição: 
 2.1.1.  Termo de Referência; 
 2.1.2.  O Edital de Licitação; 
 2.1.3.  A Proposta do Compromissário Fornecedor; 
 2.1.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
3. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga- se a: 
 a) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos compromissários 
fornecedores para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 
 b) convocar o compromissário fornecedor para assinatura de termo de contrato ou 
instrumento que o substitua; 
 c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de valores/percentuais 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de 
penalidades sob sua responsabilidade; 
 d) consultar o compromissário fornecedor quanto ao interesse em fornecer a outro órgão da 
Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente A.R.P.; 
 e) comunicar aos gestores de contrato dos órgãos participantes possíveis alterações 
ocorridas na presente ARP; 
 f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores de contrato dos órgãos 
participantes; e, 
 g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 
presente ARP e no termo de contrato. 
 
4. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, por si e através de seu gestor da A.R.P., obriga-se a: 
 a) tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 
porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de 
suas disposições; 
 b) conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, observadas as disposições da Lei Municipal 70/2022 e 
do Decreto Municipal nº 3520/2022, mantendo o Órgão Gerenciador informado a respeito, 
sobretudo, quanto ao resultado dos referidos procedimentos; 
 c) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do compromissário fornecedor, os respectivos quantitativos 
e os valores/percentuais a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações 
sobre a contratação efetivamente realizada; 
 d) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
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procedida atenda aos seus interesses, sobretudo, quanto aos valores/percentuais praticados, 
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
 e) zelar, após receber a indicação do compromissário fornecedor, pelos demais atos relativos 
ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais; e 
 f) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do compromissário 
fornecedor em atender às condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, as divergências 
relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em 
atender instrumento contratual para fornecimento ou prestação de serviços. 
 
5. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a: 
 a) a licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços em até 
05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito ao registro, 
sem prejuízo das sansões previstas no art. 156 da lei nº 14.133/21 e no Edital; 
 b) cumprir integralmente as condições referentes à especificação, prazo de entrega, garantia, 
condições de fornecimento e demais estabelecidas no Edital; 
 c) as irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no Anexo I 
(Termo de Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, 
mantido o valor/percentual inicialmente ofertado; 
 d) manter, durante toda a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação. 
 
6. VIGÊNCIA  
 6.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 mês(es), podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o Art. 
84, da Lei 14.133/2021. 
  6.1.1. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
fornecimento para até trinta dias, a entrega poderá se dar além do prazo de vigência da ata, desde 
que o instrumento contratual tenha sido recebido pelo fornecedor até aquele vencimento. 
 
7. PAGAMENTO 
 7.1. O pagamento será realizado conforme estabelecido, atendendo ao que segue: 
 a) O valor/percentual de cada um dos objetos desta ATA será aquele constante do “Quadro 
Resumo"; 
 b) Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer 
tributos, taxas ou preços públicos devidos; 
 c) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas 
decorrentes de custos ou serviços não previstos na presente ARP, independentemente da causa 
que tenha determinado a omissão; 
 e) O pagamento será efetuado após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela unidade requisitante, sem 
qualquer correção monetária, no prazo máximo de  30 (trinta) dias corridos, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
    e.1) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
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realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
 
8. DO REAJUSTE  
 a) Os preços/percentuais inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados 
da data do início da vigência da Ata de Registro de Preço; 
 b) Após o interregno de um ano, e independente de pedido do COMPROMISSÁRIO 
FORNECEDOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 
índice , exclusivamente para as obrigações iniciais e concluídas após a ocorrência de anuidade; 
 c) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente definitivo; 
 d) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 
 e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente; 
 
9. DAS PENALIDADES 
 9.1. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalidades previstas na 
Lei Federal nº14.133/2021, conforme o caso: 
 9.2. Comete infração administrativa, o contratado que: 
a)  Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b)  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c)  Der causa a inexecução total do contrato; 
d)  Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 
f)  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 9.3. Serão aplicadas separadamente ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 
  9.3.1. Advertência (art. 156, § 2°, da Lei 14.133/2021); 
  9.3.2. Impedimento de Licitar e contratar: quando praticados as condutas descritas 
nos itens b), c) e  d) (art. 156, §4°, da Lei 14.133/2021); 
  9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nos itens e), f), g) e h),  bem como nos itens b), c) e d), que justifiquem a 
imposição de penalidades mais grave. (art. 156, §5° da Lei 14.133/2021). 
  9.3.4. MULTA: 
   9.3.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação; 
  a) O cálculo do valor da multa terá como base o valor total de todos os pedidos 
efetuados até a data do fato ocorrido; 
   9.3.4.2. Atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do instrumento por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021; 
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   9.3.4.3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
instrumento, no caso de inexecução total do objeto; 
  9.3.5.  A aplicação de multa previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei 
n.° 14.133/2021; 
  9.3.6. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/ 2021); 
  9.3.7.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.° 157, da Lei 
n.° 14.133/2021); 
  9.3.8. . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafo do art. 158 da Lei n° 14.133/2021; 
  9.3.9. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são 
independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis; 
 9.4. O prazo para pagamento das multas será de 15 (quinze) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada; 
 9.5. A critério da Administração, e sendo possível, o valor devido será descontado da 
eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando a devedora a processo de execução; 
 9.6. Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de 
prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades, em 
conformidade com o disposto no artigo 157, da Lei 14.133/2021; 
 
10. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 10.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento desta Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 11.1. A existência de valores/percentuais registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao compromissário fornecedor a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 11.2. O instrumento observará, no que couber, o disposto no artigo 82 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 11.3. Nos caso de desequilíbrio econômico financeiro, será observado o disposto da Lei 
14.133/2021.  
 11.4. Os valores/percentuais, as quantidades, os fornecedores registrados, os 
compromissários fornecedores e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, 
encontram-se listados no Quadro "Resumo". 
 11.5. Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital 
que regeu a licitação, da qual decorre esta ARP e a proposta do COMPROMISSÁRIO 
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FORNECEDOR, essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais; 
 11.6. Aplica-se ao presente instrumento as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações, 
sendo os casos omissos resolvidos na forma da lei consumerista; 
 11.7. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam 
preservados;  
 11.8. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré Paulista, com renúncia expressa pelas 
partes de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
instrumento.  

 

 
Nazaré Paulista, 20 de agosto de 2025 
 

 

____________________________________  ____________________________________  

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANÊDO    SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
Prefeita  CNPJ nº 05.847.630/0001-10 

 
   
Testemunhas: 
 
______________________________________ RG_______________ CPF_____________________ 
 
 
______________________________________ RG_______________ CPF_____________________ 
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